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CREDITO PRESUMIDO, RESSARCIMENTO DA CONTRIBUICAO
PARA O PIS E COFINS MEDIANTE CREDITO PRESUMIDO DE IPI
BENEFICIO CENTRALIZADO E EXPORTADO POR COOPERATIVA.
AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei n°® 9.363/96, correspondente
ao ressarcimento das contribui¢des PIS e Cofins sobre as aquisi¢des de
matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem, possui
natureza e regulacao especifica (art. 150, § 6° CF), podendo alcancar apenas a
pessoa juridica produtora exportadora, ndo podendo usufruir do
correspondente beneficio a cooperativa que apenas revende a producao, ainda
que agindo em nome da empresa produtora exportadora que ¢ sua cooperada.

Recurso Improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM o0s membros da 3* Camara / 1* Turma Ordinaria da Terceira

SECAO DE JULGAMENTO, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntario.
Vencido o conselheiro relator Antdnio Lisboa Cardoso. Designada para redigir o voto vencedor
a conselheira Andréa Medrado Darzé. Fez sustentacdo oral pela recorrente a advogada Camila
Gongalves de Oliveira, OAB/DF 15.791 e pela PGFN a procuradora Indiara Arruda de

Almeida Serra.

Rodrigo da Costa Possas Presidente

Antonio Lisboa Cardoso Relator
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 Ano-calendário: 2000
 CRÉDITO PRESUMIDO, RESSARCIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E COFINS MEDIANTE CREDITO PRESUMIDO DE IPI BENEFÍCIO CENTRALIZADO E EXPORTADO POR COOPERATIVA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
 O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei nº 9.363/96, correspondente ao ressarcimento das contribuições PIS e Cofins sobre as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, possui natureza e regulação específica (art. 150, § 6º CF), podendo alcançar apenas a pessoa jurídica produtora exportadora, não podendo usufruir do correspondente benefício a cooperativa que apenas revende a produção, ainda que agindo em nome da empresa produtora exportadora que é sua cooperada.
 Recurso Improvido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira SEÇÃO DE JULGAMENTO, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o conselheiro relator Antônio Lisboa Cardoso. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Andréa Medrado Darzé. Fez sustentação oral pela recorrente a advogada Camila Gonçalves de Oliveira, OAB/DF 15.791 e pela PGFN a procuradora Indiara Arruda de Almeida Serra.
 Rodrigo da Costa Pôssas Presidente
 Antônio Lisboa Cardoso Relator
 Andrea Medrado Darzé Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: José Adão Vitorino de Moraes, Antônio Lisboa Cardoso (relator), Paulo Guilherme Déroulède, Andrea Medrado Darzé, Maria Teresa Martínez López e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente).
 
  Cuida-se de recurso em face de decisão da DRJ de Belém (PA), que julgou procedente o auto de infração de fls. 05/14, cientificado à contribuinte em 28/11/2005 (fl. 135), relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados� IPI, sintetizado na ementa a seguir transcrito:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBREPRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Ano-calendário: 2003
CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. COOPERATIVAS CENTRALIZADORAS DE VENDAS.
Incabível a apuração, a escrituração ou a utilização do crédito presumido de IPI a que fazem jus os cooperados pela Cooperativa centralizadora de vendas.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões administrativas proferidas por órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, se não àquela objeto da decisão, na forma do art. 100, II, do Código Tributário Nacional ( CTN).
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Consta dos autos que estabelecimento filial (CNPJ nº 61.149.589/0102­22) deixou de recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados ­ IPI , por ter utilizado indevidamente o crédito presumido do IPI recebi do em transferência da matriz (CNPJ nº 61.149.589/0001-89), nos períodos de apuração correspondentes aos anos­calendário de 2000 a 2003.
De acordo com os Termos de Verificação Fiscal que são parte integrante dos Autos de Infração lavrados, constata­ se que o estabelecimento matriz não faz jus ao crédito presumido do IPI, pelas razões abaixo expostas:
a) A norma concedente do beneficio fiscal não tipificou em seu corpo a situação fática praticada pela empresa, ou seja, a empresa não produz a mercadoria que exporta e também não é comercial exportadora, logo não está abrangida pelo favor fiscal;
b) A interpretação extensiva da norma tributária, concedente do beneficio fiscal, é vedada pelo Código Tributário Nacional, impedindo que o contribuinte se enquadre como uma empresa Comercial Exportadora.
Em decorrência das glosas efetuadas, e a partir da escrituração do Livro de Registro do IPI apresentado pelo contribuinte, elaboramos o Demonstrativo de Reconstituição da Escrita Fiscal, onde ficam demonstrados os saldos da escrita reconstituídos por período de apuração;
Neste Auto de Infração estão sendo lançados os períodos de apuração do 2° Decêndio de fevereiro/2000 ao 2º Decêndio de Maio/2000, em que o contribuinte entrou com Mandado de Segurança contra a cobrança do IPI incidente sobre o açúcar da Safra de 1999/2000, objeto do Processo n° 1999.61.00.014238­ 1, e conforme copias das principais peças e Certidão de Objeto e Pé , anexas a este, todas apresentadas pelo contribuinte , teve o pedido do contribuinte sido julgado "IMPROCEDENTE, DENEGANDO A SEGURANÇA", e portanto extinto o processo, com julgamento do mérito, em Primeira Instancia, não obtendo o contribuinte efeito suspensivo em seu recurso de apelação.
Consequentemente, em relação ao mérito, a decisão recorrida entendeu que a Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda (Copersucar) , apurou, de forma centralizada, o crédito presumido do IPI de suas cooperadas, transferindo o referido crédito de seu estabelecimento matriz para sua filial, para a compensação de débitos do IPI, tendo feito utilização indevida de crédito presumido de IPI, ensejando o lançamento do imposto, tendo em vista que o mesmo se destina unicamente ao produtor exportador que atenda aos requisitos estipulados pela Lei nº 9.363, de 1996.
Ressaltando ainda que a glosa se deveu também pelo fato dos créditos terem sido apurados de forma concentrada no estabelecimento matriz que recebeu os créditos, nos termos da Nota Técnica Cosit nº 234/2003, de interesse da Copersucar, a qual figuraria como responsável pelo recolhimento do PIS/Pasep e da Cofins, conforme art. 66 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e como substituta tributária do IPI, em relação às operações dos seus cooperados, com base na então vigente Instrução Normativa SRF nº 64, de 13 de agosto de 1997, e, no caso �os créditos do IPI pertencem ao substituído; os débitos, ao substituto�.
Cientificada em 09/03/2012 (AR � fl. 193) a Recorrente interpôs o recurso voluntário de fls. 195 e seguintes, em 30/03/2012, aduzindo, em síntese, que as vendas efetuadas pela cooperativa são vendas dos cooperados, visto que, no sistema cooperativo de vendas em comum, quem vende ou exporta é o próprio produtor cooperado, sendo a cooperativa mera mandatária legal em todos os atos comerciais relativos aos produtos que exporta, pois, embora não fabrique os produtos exportados, pode realiar todos os cálculos do incentivo em discussão, possuindo todos os dados necessários, visto que também é responsável na condição de substituo tributário do IPI devido pelas cooperadas, nos termos do art. 35, da Lei nº 4.502/64, com as modificações introduzidas pelo art. 31, da Lei nº 9.430/96.
Argui preliminar de nulidade afirmando que a decisão recorrida, acolheu a argumentação de que a cooperada tem direito ao crédito presumido de IPI, por ser um estabelecimento produtor/exportador �que atende aos requisitos estipulados pela Lei nº 9.363, de 1996, para a fruição do incentivo�, afirmando que houve agravamento da exigência fiscal.
Sustenta por fim, quanto è elaboração do DCP (Demonstrativo do Crédito Presumido) a Nota Cosit nº 234/2003, por não acolher a tese de que as vendas em comum devam ser rateadas, acabou propondo solução inexeqüível no âmbito do sistema cooperativo, sendo que, entretanto, por conta dos itens 19.2 e 21.3, só se poderia concluir que a SRFB teria admitido a transferência de crédito presumido entre estabelecimentos de pessoas jurídicas distintas, assim reconhecendo as peculiaridades do sistema cooperativo, o que se confirmaria no regime previsto na IN 635/06 para o recolhimento do PIS e da COFINS.
É o relatório.

 Conselheiro Antônio Lisboa Cardoso, Relator
O recurso é tempestivo e encontra-se revestido das demais condições legais, devendo o mesmo ser conhecido.
De acordo com a certidão de inteiro teor, de objeto e pé do Mandado de Segurança objeto do Processo n° 1999.61.00.014238­ 1, o pedido da contribuinte foi julgado "IMPROCEDENTE, DENEGANDO A SEGURANÇA", cujo objeto se destinava o não recolhimento do IPI sobre as saídas de açúcar relativas à safra 1999/2000, a adquirentes que não estejam sujeitos ao pagamento do IPI, assegurando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora impugnado, ate final decisão de mérito (..).
Logo, não há concomitância entre as vias administrativa e judicial, porquanto os objetos são distintos, visto que, no presente processo o que se discute é a possibilidade do crédito presumido de IPI, previsto na Lei nº 9.363/96, ser apurado e requerido pela cooperativa e não pelo produtor exportador.
Conforme relatado, o presente auto de infração é decorrente da glosa da compensação de valores originários de crédito presumido de IPI, instituído pela Lei nº 9.363/96, apurado pelo estabelecimento matriz da COPERSUCAR e transferido por meio de notas fiscais de transferência para o estabelecimento filial, ora Recorrente, os qual foram utilizada para a quitação do IPI dos períodos discutidos no presente processo.
Segundo o entendimento da fiscalização, mantido pela decisão recorrida, os referidos créditos não poderiam ter sido utilizados pela COPERSUCAR, por entender que pertencem aos cooperados, que são de fato as empresas produtoras exportadoras.
Inicialmente deve ser rejeitada a preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente, vez que, o reconhecimento pela decisão recorrida no sentido de ser a cooperada produtora e exportadora, com direito à fruição do crédito presumido de IPI, apenas reflete o entendimento do julgador a quo quanto ao real beneficiário do incentivo, não caracterizando qualquer agravamento da exigência.
A decisão recorrida está baseado no fato da Nota Cosit n° 234, de 01 de agosto de 2003, que deu nova interpretação do tema, vedando-se à cooperativa centralizadora de vendas a apuração, escrituração e utilização do crédito presumido de IPI, cujos trechos de maior relevância para o assunto são a seguir transcritos:
"21.Por tudo o que foi exposto, conclui-se:
21.1. O Cooperado que entregar sua produção à Cooperativa centralizadora de vendas, para exportação, faz jus a crédito presumido do IPI, relativa à parcela de sua produção que haja sido efetivamente exportada;
21.2. O Cooperado, assim que receber as informações da Cooperativa centralizadora de vendas de que sua produção foi exportada, no todo ou em parte, poderá apurar o crédito presumido, ao final do mês e escriturá-lo em seu livro Registro de Apuração do IPI, observadas as quantidades da sua produção efetivamente exportadas e as normas da legislação especifica; 
21.3. Remanescendo saldo credor na escrituração do Cooperado, após a dedução com o IPI devido pela Cooperativa na condição de substituta tributária, poderá haver transferência do crédito presumido para outros estabelecimentos da pessoa jurídica Cooperada, se houver, apenas para dedução do valor do IPI devido por operações no mercado interno; ao final do trimestre-calendário, obedecidas as demais normas especificas, poderá haver a compensação com outros tributos do Cooperado, inclusive o PIS/Pasep e a Cofins devido pela Cooperativa, na condição de responsável, mas só a parcela que di2a respeito àquele Cooperado, isto é, a parcela referente à sua produção que tenha sido comercializada no mercado interno. Ao invés da compensação, o Cooperado poderá solicitar o ressarcimento do saldo credor em espécie, no todo ou em parte;
21.4. Não cabe à Cooperativa centralizadora de vendas a apuração, a escrituração ou a utilização do crédito presumido de IPI a que fazem jus os Cooperados;
21.5. O preenchimento e a entrega do Demonstrativo do Crédito Presumido (DCP) está a cargo do Cooperado que se beneficie do crédito presumido, por intermédio de seu estabelecimento matriz. O Cooperado também deverá observar o cumprimento das demais obrigações acessórias."
Entretanto, a mencionada nota técnica, nesse ponto, está em desacordo com a legislação do IPI, sobretudo porque quanto à apuração do IPI centralizado no estabelecimento matriz, está em conformidade com o art. 15, II, da Lei nº 9.779, de 1999, determinando que a apuração do crédito presumido do IPI, de que trata a Lei nº 9.363/96, seja centralizados �pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica�, podendo ainda ser transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o próprio IPI, in verbis:
Art.15. Serão efetuados, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica:
I - o recolhimento do imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos;
II - a apuração do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata a Lei no 9.363, de 13 de dezembro de 1996;
[...]
Assim sendo, o fato da Recorrente ter centralizado a apuração do crédito presumido centralizado em seu estabelecimento matriz, não é motivo de impedimento para a fruição do benefício, pelo contrário, está de acordo com a legislação que rege o crédito presumido.
Da mesma forma dispõe a Lei nº 9.363, de 1996, constando que o crédito presumido do IPI pode ser centralizado pelo estabelecimento matriz e transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o próprio IPI:
Art. 2º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.
§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base de cálculo definida neste artigo. (Vide Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2°..No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz.
§ 3º. O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal. (grifado).
Pelos mesmos motivos acima expostos, também considero não haver nenhum óbice para que o estabelecimento filial possa utilizar o crédito presumido para a compensação de débitos do mesmo IPI.
O principal ponto do processo se refere ao crédito presumido ter sido apurado e requerido pela Cooperativa, enquanto o Fisco entende que o benefício fiscal somente poderia ser utilizado e requerido pelo produtor exportador.
A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que dispõe sobre a política nacional de cooperativismo, e, através de seu art. 79, define o que seja atos cooperativos, os quais não implicam em operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria:
Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.
 Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características
[...]
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
 Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. (grifado)
Conquanto o produtor-exportador seja cada um dos produtores rurais, pessoas físicas associados à cooperativa, todo o processo de industrialização e exportação é feito através da pessoa jurídica, que age por conta e ordem dos cooperados, por interesse deles, isto é, os atos da cooperativa devem ser considerados como sendo praticados pelos seus associados, é o que depreende-se do art. 83, da citada lei:
Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga a esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em vista os usos e costumes relativos à comercialização de determinados produtos, sendo de interesse do produtor, os estatutos dispuserem de outro modo. (grifado).
Conforme bem esclareceu a Recorrente, no sistema cooperativo de vendas em comum, quem vende ou exporta é o próprio produtor cooperado. A cooperativa é mera intermediária, mandatária legal, logo o benefício fiscal concedido se destina ao produtor-exportador, não sendo apropriado pela cooperativa, não havendo que se falar em apropriação pela cooperativa do resultado obtido com a exportação, que será revertido aos produtores rurais, na proporção de suas participações na sociedade empresarial.
Para fins de definição do ato cooperado, especialmente no que se refere à entrega da produção pelo cooperado à cooperativa, nos termos dos arts. 79 e 83 da, da Lei nº 5.764, de 1971, a jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal (STF) que o assunto depende do exame dos fatos, isto é, depende da forma em que o negócio ocorre entre a cooperativa e cooperado (daí porque não poder ser objeto de recurso extraordinário), in verbis:
COMERCIAL. COOPERATIVA. ENTREGA DA PRODUÇÃO PELO COOPERADO A COOPERATIVA. NEGÓCIO QUE O ACÓRDÃO LOCAL, ANTE O EXAME DOS FATOS, ESPECIALMENTE A EXECUÇÃO DADA PELAS PARTES, DEFINIU COMO CONTRATO ESPECIFICO ENTRE COOPERADO E COOPERATIVA (ARTS. 79 E 83 DA LEI N. 5.764, DE 16.11.71), E NÃO COMO CONTRATO DE DEPOSITO IRREGULAR (ART. 1.280 DO CÓDIGO CIVIL). APLICAÇÃO DAS SUMULAS 279 E 454.
 (RE 92902, Relator(a): Min. DÉCIO MIRANDA, Segunda Turma, julgado em 07/10/1980, DJ 24-10-1980 PP-08610 EMENT VOL-01189-03 PP-00727 RTJ VOL-00095-03 PP-01380).
No mesmo sentido, entendendo que a exportação através da cooperativa, como mandatária dos cooperados, ser questão de fato que deve ser apreciado pelo julgador, in verbis:
PRODUTO INDUSTRIALIZADO. EXPORTAÇÃO POR COOPERATIVA, QUE TERIA FUNCIONADO COMO MANDATARIA DOS COOPERADOS. QUESTÃO DE FATO PARA CUJO REEXAME NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.(RE 76026, Relator(a): Min. LEITAO DE ABREU, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/1975, DJ 02-06-1975 PP-*****) 
O aresto acima transcrito contempla através do voto condutor do acórdão, o seguinte trecho da v. sentença prolatada pelo colendo Tribunal de Alçada Cível do Estado de São Paulo (no Agravo de Instrumento nº 55.880), que naquele caso, a Cooperativa funcionou como mandatária no exercício das funções para as quais fora criada:
�É de se ponderar ainda que a Cooperativa Central de Produtores de Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo não adquire o produto de seus cooperados. Funciona ela como mandatária No exercício das funções para as quais fora criada, podendo-se mesmo dizer que atua como autêntica �manus longa� dos cooperados.�
Este entendimento ainda prevalece na Suprema Corte, conforme depreende-se da ementa do acórdão recentemente publicado, in verbis:
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Tributário. ISS sobre atos cooperativos impróprios. Reexame de fatos e provas e de contrato social. Impossibilidade. Súmulas nºs 279, 280 e 454 desta Corte. 1. O Tribunal local, com base nos elementos probatórios do autos e na legislação infraconstitucional (Leis nºs 5.764/71, 5.641/89, 7.640/99, 8.464/02 e 8.725/03), consignou que a agravada presta serviços aos seus próprios cooperados. Alterar esse entendimento para análise dos argumentos expendidos pelo agravante requereria reexame das leis em comento, do contrato social e dos fatos e das provas que permeiam a lide, fato vedado nesta instância recursal. Incidência, na espécie, das Súmulas nºs 279, 280 e 454 do Supremo Tribunal Federal. 2. Agravo regimental não provido.
 (AI 645954 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 05-09-2012 PUBLIC 06-09-2012) (grifado).
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem entendimento firme no sentido de que o ato cooperado não implica operação de mercado nem contrato de compra e venda, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE CONSUMO. OPERAÇÃO DE VENDA DE BENS A TERCEIROS NÃO-COOPERADOS. ATO MERCANTIL. CSLL.
INCIDÊNCIA.
1. O ato cooperativo típico, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971, não implica operação de mercado nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, o que afasta a incidência do PIS e da COFINS sobre o resultado de tal atividade.
2. A operação de venda de bens a terceiros por sociedade cooperativa de consumo se reveste de natureza mercantilista. O resultado positivo advindo dessa atividade, por conseguinte, submete-se à incidência da CSLL. Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental parcialmente provido. (Grifado).
(AgRg no REsp 653.489/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 24/09/2009). 
No caso concreto, entendo que o estão presentes os pressupostos estabelecidos pelos arts. 79 e 83, da Lei nº 5.764/71, que define o ato cooperativo, bem como a forma como ocorreram as relações entre cooperativa e cooperado, pois, de acordo com os arts. 12 e 13 (Capítulo III � Dos Objetivos e Operações), do Estatuto Social da COPERSUCAR (CNPJ nº 61.149.589/0001-89, estabelecimento matriz), aprovado pela AGE de 14/04/1987 (fl. 192/193), consta dentre suas atribuições receber e vender a produção de seus associados, senão vejamos:
�Capítulo III
Dos Objetivos e Operações
[...]
Art. 12. A Cooperativa tem por objetivo prestar serviços a seus associados: receber, financiar e vender a produção de cana de açúcar, de álcool e de mel de seus associados.
[...]
Art. 13. A cooperativa, no cumprimento de seus objetivos sociais, venderá a produção de cana de açúcar, de álcool e de mel, de seus associados, de forma a conciliar os interesses dos produtores e consumidores.
A AGE de 26/01/1999, deu a seguinte redação ao art. 15, do Estatuto Social da Cooperativa:
Art. 15. No curso da safra, o associado terá direito a adiantamento em valor igual aos financiamentos obtidos pela Cooperativa de qualquer estabelecimento de crédito, com garantia do produto que lhe foi entregue para venda, e proporcional à entrega.
Parágrafo 1º: À proporção que forem sendo vendidos os produtos entregues para venda em comum, a Cooperativa rateará aos associados, as margens líquidas que forem resultando, respeitados os valores dos ágios e deságios por qualidade, que houverem sido fixados pelo Conselho de Administração.
Assim sendo, uma análise mais criteriosa dos fatos leva à conclusão de que os atos praticados pela Cooperativa com seus associados obedeceram aos comandos dos artigos 79 e 83, da Lei Geral das Cooperativas, permitindo concluir que não se não houve ato mercantil entre Cooperativa e seus associados.
Por último, conforme demonstrado, o fato do crédito presumido ter sido apurado e requerido pela Cooperativa, e não diretamente pelo produtor exportador, não deve impedir a fruição do benefício, salvo se tivessem sido constatados outros motivos impeditivos, o que no caso não restou comprovado.
Em face do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2012

Antônio Lisboa Cardoso
 Conselheira Andréa Medrado Darzé, Redatora
Peço vênia para divergir do ilustre Conselheiro Antônio Lisboa Cardoso, especialmente pelo fato do crédito presumido de IPI, instituído pela Lei nº 9.363/96, ter sido apurado pela cooperativa, no caso a Recorrente, a COPERSUCAR, ainda que tenha sido transferido por meio de notas fiscais de transferência para os estabelecimentos filiais, da ora Recorrente, os qual foram utilizada para a quitação do IPI dos períodos discutidos no presente processo.
De fato, comungo com o entendimento da fiscalização, igualmente com a decisão recorrida, os referidos créditos não poderiam ter sido utilizados pela COPERSUCAR, por entender que pertencem aos cooperados, vez que pertencem às empresas produtoras exportadoras e não à cooperativa.
Nesse sentido, quando a Lei nº 9.779/99, determina que o crédito presumido de IPI seja centralizado �pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica� (art. 15, II), necessariamente quer significar mesma empresa, por isso utilizou o termo �estabelecimento�, caso contrário autorizaria sua transferência para qualquer outra empresa, contudo manteve a restrição aos estabelecimentos da mesma empresa.
Logo, a autorização acima referida não se estende aos estabelecimentos da Cooperativa, ainda que centralizado no estabelecimento matriz da Coopersucar, constituindo motivo de impeditivo à fruição do benefício, que pertence às empresas produtoras exportadoras, não havendo previsão para sua transferência à terceiros.
Ao contrário da conclusão do i. Relator, a própria Lei nº 9.363, de 1996, somente autoriza a centralização pelo estabelecimento matriz, isto é, da mesma sociedade empresarial, por isso diz �empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador�quando a apuração do crédito poderia ser centralizada pela matriz, e no caso em tela não há qualquer evidência da existência de vínculo empresarial entre as usinas, ao contrário, são empresas produtoras distintas, sem qualquer relação societária.
O fato da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, dispor que os atos cooperativos não implicam em operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, não autoriza à cooperativa se beneficiar das prerrogativas e benefícios tributários gozados por seus filiados.
Em relação às ações judiciais noticiadas nos autos, não consta nenhuma autorização para a apuração ou aproveitamento dos benefícios fiscais usufruídos por seus cooperados, nem mesmo que a Fazenda Nacional tenha atuado nesses processos, não podendo alcançar os fatos discutidos no presente processo.
Por fim, cumpre registrar que em sendo o crédito presumido constitui um benefício fiscal, expressamente previsto no art. 150, § 6º, da Constituição Federal, há necessidade do mesmo ser regulado por lei específica, e como visto a Lei nº 9.363/96, dispõe expressamente que o crédito presumido de IPI deve ser apurado e requerido pela própria empresa produtora exportadora
Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2013
Andréa Medrado Darzé, Redatora

 




Andrea Medrado Darzé Redatora

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Jos¢ Adao Vitorino de
Moraes, Antonio Lisboa Cardoso (relator), Paulo Guilherme Dérouléde, Andrea Medrado
Darz¢, Maria Teresa Martinez Lopez e Rodrigo da Costa Pdssas (Presidente).

Relatorio

Cuida-se de recurso em face de decisao da DRJ de Belém (PA), que julgou
procedente o anuto de infracao de fls. 05/14, cientificado a contribuinte em 28/11/2005 (fl. 135),
relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados— IPI, sintetizado na ementa a seguir
transcrito:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBREPRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Ano-calendéario: 2003

CREDITO PRESUMIDO DO IPI. COOPERATIVAS
CENTRALIZADORAS DE VENDAS.

Incabivel a apuracdo, a escrituragdo ou a utilizacdo do crédito
presumido de IPI a que fazem jus os cooperados pela
Cooperativa centralizadora de vendas.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisoes administrativas proferidas por o6rgios colegiados nédo
se constituem em normas gerais, razao pela qual seus julgados
ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia, se nao
aquela objeto da decisdo, na forma do art. 100, II, do Codigo
Tributario Nacional ( CTN).

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Consta dos autos que estabelecimento filial (CNPJ n°® 61.149.589/0102-22)
deixou de recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , por ter utilizado
indevidamente o crédito presumido do IPI recebi do em transferéncia da matriz (CNPJ n°

61.149.589/0001-89), nos periodos de apuracao correspondentes aos anos-calendario de 2000 a
2003.

De acordo com os Termos de Verificagao Fiscal que sdo parte integrante dos
Autos de Infracdo lavrados, constata- se que o estabelecimento matriz ndo faz jus ao crédito
presumido do IPI, pelas razdes abaixo expostas:

a) A norma concedente do beneficio fiscal ndo tipificou em seu corpo a
situagdo fatica praticada pela empresa, ou seja, a empresa nao produz a mercadoria que exporta
e também ndo ¢ comercial exportadora, logo ndo estd abrangida pelo favor fiscal;
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b) A interpretacdo extensiva da norma tributdria, concedente do beneficio
fiscal, ¢ vedada pelo Codigo Tributdrio Nacional, impedindo que o contribuinte se enquadre
como uma empresa Comercial Exportadora.

Em decorréncia das glosas efetuadas, e a partir da escrituracdo do Livro de
Registro do IP[ apresentado pelo contribuinte, elaboramos o Demonstrativo de Reconstitui¢do
da Escrifa tiscal, onde ficam demonstrados os saldos da escrita reconstituidos por periodo de
apuracao;

Neste Auto de Infracdo estdo sendo langados os periodos de apuracao do 2°
Decéndio de fevereiro/2000 ao 2° Decéndio de Maio/2000, em que o contribuinte entrou com
Mandado de Seguranca contra a cobranca do IPI incidente sobre o aglcar da Safra de
1999/2000, objeto do Processo n° 1999.61.00.014238- 1, e conforme copias das principais
pecas e Certidao de Objeto e P¢ , anexas a este, todas apresentadas pelo contribuinte , teve o
pedido do contribuinte sido julgado "IMPROCEDENTE, DENEGANDO A SEGURANCA", e
portanto extinto o processo, com julgamento do mérito, em Primeira Instancia, nao obtendo o
contribuinte efeito suspensivo em seu recurso de apelacao.

Consequentemente, em relagdo ao mérito, a decisdo recorrida entendeu que a
Cooperativa de Produtores de Cana, Agucar e Alcool do Estado de Sdo Paulo Ltda
(Copersucar) , apurou, de forma centralizada, o crédito presumido do IPI de suas cooperadas,
transferindo o referido crédito de seu estabelecimento matriz para sua filial, para a
compensac¢ao de débitos do IPI, tendo feito utilizacdo indevida de crédito presumido de IPI,
ensejando o lancamento do imposto, tendo em vista que o mesmo se destina unicamente ao
produtor exportador que atenda aos requisitos estipulados pela Lei n® 9.363, de 1996.

Ressaltando ainda que a glosa se deveu também pelo fato dos créditos terem
sido apurados de forma concentrada no estabelecimento matriz que recebeu os créditos, nos
termos da Nota Técnica Cosit n° 234/2003, de interesse da Copersucar, a qual figuraria como
responsavel pelo recolhimento do PIS/Pasep e da Cofins, conforme art. 66 da Lei n°® 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e como substituta tributaria do IPI, em relacdo as operagdes dos seus
cooperados, com base na entdo vigente Instru¢do Normativa SRF n°® 64, de 13 de agosto de
1997, e, no caso “os créditos do IPI pertencem ao substituido, os débitos, ao substituto”.

Cientificada em 09/03/2012 (AR — fl. 193) a Recorrente interpds o recurso
voluntario de fls. 195 e seguintes, em 30/03/2012, aduzindo, em sintese, que as vendas
efetuadas pela cooperativa sdo vendas dos cooperados, visto que, no sistema cooperativo de
vendas em comum, quem vende ou exporta € o proprio produtor cooperado, sendo a
cooperativa mera mandatdria legal em todos os atos comerciais relativos aos produtos que
exporta, pois, embora nao fabrique os produtos exportados, pode realiar todos os calculos do
incentivo em discussdo, possuindo todos os dados necessarios, visto que também ¢é responsavel
na condicao de substituo tributario do IPI devido pelas cooperadas, nos termos do art. 35, da
Lei n® 4.502/64, com as modifica¢des introduzidas pelo art. 31, da Lei n® 9.430/96.

Argui preliminar de nulidade afirmando que a decisdo recorrida, acolheu a
argumentacdo de que a cooperada tem direito ao crédito presumido de IPI, por ser um
estabelecimento produtor/exportador “que atende aos requisitos estipulados pela Lei n° 9.363,
de 1996, para a frui¢do do incentivo”, afirmando que houve agravamento da exigéncia fiscal.

Sustenta por fim, quanto ¢ elaboracdo do DCP (Demonstrativo do Crédito
Presumido) a Nota Cosit,n° 234/2003, por nao. acolher a tese de que as vendas em comum
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devam ser rateadas, acabou propondo solu¢do inexeqiiivel no ambito do sistema cooperativo,
sendo que, entretanto, por conta dos itens 19.2 e 21.3, s6 se poderia concluir que a SRFB teria
admitido a transferéncia de crédito presumido entre estabelecimentos de pessoas juridicas
distintas, assim reconhecendo as peculiaridades do sistema cooperativo, o que se confirmaria
no regime previsto na IN 635/06 para o recolhimento do PIS e da COFINS.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Antonio Lisboa Cardoso, Relator

O recurso ¢ tempestivo e encontra-se revestido das demais condicdes legais,
devendo o mesmo ser conhecido.

De acordo com a certiddo de inteiro teor, de objeto e pé¢ do Mandado de
Seguranca objeto do Processo n°® 1999.61.00.014238- 1, o pedido da contribuinte foi julgado
"IMPROCEDENTE, DENEGANDO A SEGURANCA", cujo objeto se destinava o ndo
recolhimento do IPI sobre as saidas de agucar relativas a safra 1999/2000, a adquirentes que
ndo estejam sujeitos ao pagamento do IPI, assegurando-se a suspensdo da exigibilidade do
crédito tributario ora impugnado, ate final decisdo de mérito (..).

Logo, ndo ha concomitancia entre as vias administrativa e judicial, porquanto
os objetos sao distintos, visto que, no presente processo o que se discute ¢ a possibilidade do
crédito presumido de IPI, previsto na Lei n® 9.363/96, ser apurado e requerido pela cooperativa
e nao pelo produtor exportador.

Conforme relatado, o presente auto de infragdo ¢ decorrente da glosa da
compensagdo de valores originarios de crédito presumido de IPI, instituido pela Lei n°
9.363/96, apurado pelo estabelecimento matriz da COPERSUCAR e transferido por meio de
notas fiscais de transferéncia para o estabelecimento filial, ora Recorrente, os qual foram
utilizada para a quitag@o do IPI dos periodos discutidos no presente processo.

Segundo o entendimento da fiscaliza¢do, mantido pela decisdo recorrida, os
referidos créditos ndo poderiam ter sido utilizados pela COPERSUCAR, por entender que
pertencem aos cooperados, que sao de fato as empresas produtoras exportadoras.

Inicialmente deve ser rejeitada a preliminar de nulidade suscitada pela
Recorrente, vez que, o reconhecimento pela decisao recorrida no sentido de ser a cooperada
produtora e exportadora, com direito a fruicdo do crédito presumido de IPI, apenas reflete o
entendimento do julgador a gquo quanto ao real beneficiario do incentivo, ndo caracterizando
qualquer agravamento da exigéncia.

A decisdo recorrida esta baseado no fato da Nota Cosit n°® 234, de 01 de
agosto de 2003, que deu nova interpretacdo do tema, vedando-se a cooperativa centralizadora
de vendas a apuragao, escrituracao e utilizacao do crédito presumido de IPI, cujos trechos de
maior relevancia para o assunto sao a seguir transcritos:

"21.Por tudo o que foi exposto, conclui-se:
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21.1. O Cooperado que entregar sua produgdo a Cooperativa
centralizadora de vendas, para exportacdo, faz jus a crédito
presumido do IPI, relativa a parcela de sua producdo que haja
sido efetivamente exportada;

21.2. O Cooperado, assim que receber as informacdes da
Cooperativa centralizadora de vendas de que sua produgdo foi
exportada, no todo ou em parte, poderd apurar o crédito
presumido, ao final do més e escritura-lo em seu livro Registro
de Apuracdo do IPI, observadas as quantidades da sua produgdo
efetivamente exportadas e as normas da legislacdo especifica;

21.3. Remanescendo saldo credor na escrituragdo do Cooperado,
apos a dedugdo com o IPI devido pela Cooperativa na condi¢do
de substituta tributaria, podera haver transferéncia do crédito
presumido para outros estabelecimentos da pessoa juridica
Cooperada, se houver, apenas para deducdo do valor do IPI
devido por operag¢des no mercado interno; ao final do trimestre-
calendario, obedecidas as demais normas especificas, podera
haver a compensagdo com outros tributos do Cooperado,
inclusive o PIS/Pasep e a Cofins devido pela Cooperativa, na
condi¢do de responsavel, mas s6 a parcela que di2a respeito
aquele Cooperado, isto €, a parcela referente a sua produgdo que
tenha sido comercializada no mercado interno. Ao invés da
compensagdo, o Cooperado podera solicitar o ressarcimento do
saldo credor em espécie, no todo ou em parte;

21.4. Nao cabe a Cooperativa centralizadora de vendas a
apuracdo, a escrituracio ou a utilizacio do crédito
presumido de IPI a que fazem jus os Cooperados;

21.5. O preenchimento e a entrega do Demonstrativo do Crédito
Presumido (DCP) esta a cargo do Cooperado que se beneficie do
crédito presumido, por intermédio de seu estabelecimento matriz.
O Cooperado também devera observar o cumprimento das
demais obrigagdes acessorias."

Entretanto, a mencionada nota técnica, nesse ponto, estad em desacordo com a
legislagao do IPI, sobretudo porque quanto a apuracdo do IPI centralizado no estabelecimento
matriz, estd em conformidade com o art. 15, II, da Lei n® 9.779, de 1999, determinando que a
apuracao do crédito presumido do IPI, de que trata a Lei n°® 9.363/96, seja centralizados “pelo
estabelecimento matriz da pessoa juridica”, podendo ainda ser transferido para qualquer
estabelecimento da empresa para efeito de compensagdo com o proprio IPI, in verbis:

Art.15. Serdo efetuados, de forma centralizada, pelo
estabelecimento matriz da pessoa juridica:

I - o recolhimento do imposto de renda retido na fonte sobre
quaisquer rendimentos;

II - a apuracdo do crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI de que trata a Lei n° 9.363, de
13 de dezembro de 1996;

o]




Assim sendo, o fato da Recorrente ter centralizado a apuragdo do crédito
presumido centralizado em seu estabelecimento matriz, ndo ¢ motivo de impedimento para a
fruicdo do beneficio, pelo contrario, estd de acordo com a legislacdo que rege o crédito
presumido.

Da mesma forma dispde a Lei n® 9.363, de 1996, constando que o crédito
presumido do IPI pode ser centralizado pelo estabelecimento matriz e transferido para qualquer
estabelecimento da empresa para efeito de compensagao com o proprio IPI:

Art. 2° A base de calculo do crédito presumido serd determinada
mediante a aplicacdo, sobre o valor total das aquisigoes de
matérias-primas, produtos intermediarios ¢ material de
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual
correspondente a relagdo entre a receita de exportacio e a receita
operacional bruta do produtor exportador.

§ 1° O crédito fiscal sera o resultado da aplicagdo do percentual
de 5,37% sobre a base de calculo definida neste artigo. (Vide Lei
n® 10.637, de 2002)

§ 2°:No caso de empresa com mais de um estabelecimento
produtor exportador, a apuracio do crédito presumido
podera ser centralizada na matriz.

§ 3° O crédito presumido, apurado na forma do paragrafo
anterior, podera ser transferido para qualquer
estabelecimento da empresa para efeito de compensacio com
o Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as
normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal. (grifado).

Pelos mesmos motivos acima expostos, também considero nao haver nenhum
obice para que o estabelecimento filial possa utilizar o crédito presumido para a compensagao
de débitos do mesmo IPL.

O principal ponto do processo se refere ao crédito presumido ter sido apurado
e requerido pela Cooperativa, enquanto o Fisco entende que o beneficio fiscal somente poderia
ser utilizado e requerido pelo produtor exportador.

A Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que dispde sobre a politica
nacional de cooperativismo, e, através de seu art. 79, define o que seja atos cooperativos, 0s
quais nao implicam em operacao de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria:

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas
que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou servigos
para o exercicio de uma atividade economica, de proveito
comum, sem objetivo de lucro.

Art. 4° As cooperativas s3o sociedades de pessoas, com forma e
natureza juridica proprias, de natureza civil, ndo sujeitas a
faléncia, constituidas para prestar servigos aos associados,
distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes
caracteristicas

[.]
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Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para a consecucao dos
objetivos sociais.

Paragrafo unico. O ato cooperativo niao implica operacio de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria. (grifado)

Conquanto o produtor-exportador seja cada um dos produtores rurais, pessoas
isicas associados a cooperativa, todo o processo de industrializacdo e exportacdo ¢ feito
atiaves da pessoa juridica, que age por conta e ordem dos cooperados, por interesse deles, isto
¢, os atos da cooperativa devem ser considerados como sendo praticados pelos seus associados,
¢ o que depreende-se do art. 83, da citada lei:

Art. 83. A entrega da producao do associado a sua
cooperativa significa a outorga a esta de plenos poderes para
a sua livre disposicdo, inclusive para grava-la e dia-la em
garantia de operacdes de crédito realizadas pela sociedade,
salvo se, tendo em vista 0os usos e costumes relativos a
comercializagdo de determinados produtos, sendo de interesse do
produtor, os estatutos dispuserem de outro modo. (grifado).

Conforme bem esclareceu a Recorrente, no sistema cooperativo de vendas em
comum, quem vende ou exporta ¢ o proprio produtor cooperado. A cooperativa ¢ mera
intermedidria, mandataria legal, logo o beneficio fiscal concedido se destina ao produtor-
exportador, ndo sendo apropriado pela cooperativa, ndo havendo que se falar em apropriagao
pela cooperativa do resultado obtido com a exportagdo, que sera revertido aos produtores
rurais, na proporcao de suas participagdes na sociedade empresarial.

Para fins de definicdo do ato cooperado, especialmente no que se refere a
entrega da producdo pelo cooperado a cooperativa, nos termos dos arts. 79 e 83 da, da Lei n°
5.764, de 1971, a jurisprudéncia do colendo Supremo Tribunal Federal (STF) que o assunto
depende do exame dos fatos, isto ¢, depende da forma em que o negodcio ocorre entre a
cooperativa e cooperado (dai porque nao poder ser objeto de recurso extraordinario), in verbis:

COMERCIAL. COOPERATIVA. ENTREGA DA PRODUCAO
PELO COOPERADO A COOPERATIVA. NEGOCIO QUE O
ACORDAO LOCAL, ANTE O EXAME DOS FATOS,
ESPECIALMENTE A EXECUCAO DADA PELAS PARTES,
DEFINIU COMO CONTRATO ESPECIFICO ENTRE
COOPERADO E COOPERATIVA (ARTS. 79 E 83 DA LEI N.
5764, DE 16.11.71), E NAO COMO CONTRATO DE
DEPOSITO IRREGULAR (ART. 1.280 DO CODIGO CIVIL).
APLICACAO DAS SUMULAS 279 E 454,

(RE 92902, Relator(a): Min. DECIO MIRANDA, Segunda
Turma, julgado em 07/10/1980, DJ 24-10-1980 PP-08610
EMENT VOL-01189-03 PP-00727 RTJ VOL-00095-03 PP-
01380).

No mesmo sentido, entendendo que a exportacdo através da cooperativa,
como mandatéria dos cooperados, ser questdo de fato que deve ser apreciado pelo julgador, in
verbis:



PRODUTO INDUSTRIALIZADO. EXPORTACAO POR
COOPERATIVA, QUE TERIA FUNCIONADO COMO
MANDATARIA DOS COOPERADOS. QUESTAO DE FATO
PARA CUJO REEXAME NAO CABE RECURSO
EXTRAORDINARIO. RECURSO NAO CONHECIDO.

(RE 76026, Relator(a): Min. LEITAO DE ABREU, SEGUNDA
TURMA, iulgado em 21/03/1975, DJ 02-06-1975 PP-**#*%*)

O aresto acima transcrito contempla através do voto condutor do acérdao, o
seguinte trecho da v. scntenga prolatada pelo colendo Tribunal de Algada Civel do Estado de
Sao Paulo (no Agravo de Instrumento n° 55.880), que naquele caso, a Cooperativa funcionou
como mandataria no exercicio das fungdes para as quais fora criada:

“E de se ponderar ainda que a Cooperativa Central de Produtores
de Acticar e Alcool do Estado de Sio Paulo ndo adquire o
produto de seus cooperados. Funciona ela como mandataria No
exercicio das fungdes para as quais fora criada, podendo-se
mesmo dizer que atua como auténtica “manus longa” dos
cooperados.”

Este entendimento ainda prevalece na Suprema Corte, conforme depreende-
se da ementa do acdrdao recentemente publicado, in verbis:

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento.
Tributario. ISS sobre atos cooperativos improprios. Reexame de
fatos e provas e de contrato social. Impossibilidade. Simulas n°s
279, 280 e 454 desta Corte. 1. O Tribunal local, com base nos
elementos  probatdrios do autos e na legislagdo
infraconstitucional (Leis n°s 5.764/71, 5.641/89, 7.640/99,
8.464/02 e 8.725/03), consignou que a agravada presta
servicos aos seus proprios cooperados. Alterar esse
entendimento para analise dos argumentos expendidos pelo
agravante requereria reexame das leis em comento, do
contrato social e dos fatos e das provas que permeiam a lide,
fato vedado nesta instancia recursal. Incidéncia, na espécie, das
Stimulas n°s 279, 280 e 454 do Supremo Tribunal Federal. 2.
Agravo regimental ndo provido.

(AT 645954 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira
Turma, julgado em 21/08/2012, ACORDAO ELETRONICO
DJe-176 DIVULG 05-09-2012 PUBLIC 06-09-2012) (grifado).

O Superior Tribunal de Justica (STJ) tem entendimento firme no sentido de
que o ato cooperado nao implica operagao de mercado nem contrato de compra e venda, in
verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. COOPERATIVA DE
CONSUMO. OPERACAO DE VENDA DE BENS A TERCEIROS
NAO-COOPERADOS. ATO MERCANTIL. CSLL.

INCIDENCIA.

1. O ato cooperativo tipico, nos termos do art. 79, pardgrafo
unico, da Lei 5.764/1971, ndo implica operagcdo de mercado
nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, o
que_ afasta a incidéncia . do PIS e-da COFINS sobre o resultado
de tal-atividade.
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2. A operagdo de venda de bens a terceiros por sociedade
cooperativa de consumo se reveste de natureza mercantilista. O
resultado positivo advindo dessa atividade, por conseguinte,
submete-se a incidéncia da CSLL. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental parcialmente provido. (Grifado).

(AgRg no REsp 653.489/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe
24/09/2009).

No caso concreto, entendo que o estdo presentes 0s pressupostos
estabelecidos pelos arts. 79 e 83, da Lei n°® 5.764/71, que define o ato cooperativo, bem como a
forma como ocorreram as relagdes entre cooperativa e cooperado, pois, de acordo com os arts.
12 e 13 (Capitulo III — Dos Objetivos e Operagdes), do Estatuto Social da COPERSUCAR
(CNPJ n° 61.149.589/0001-89, estabelecimento matriz), aprovado pela AGE de 14/04/1987 (fl.
192/193), consta dentre suas atribuicdes receber e vender a produgdo de seus associados, sendo
vejamos:

“Capitulo 11l

Dos Objetivos e Operagoes

[--]

Art. 12. A Cooperativa tem por objetivo prestar servi¢os a seus
associados: receber, financiar e vender a producgdo de cana de
acucar, de dalcool e de mel de seus associados.

[--]

Art. 13. A cooperativa, no cumprimento de seus objetivos sociais,
venderda a produgdo de cana de agucar, de dlcool e de mel, de
seus associados, de forma a conciliar os interesses dos
produtores e consumidores.

A AGE de 26/01/1999, deu a seguinte redagdo ao art. 15, do Estatuto Social
da Cooperativa:

Art. 15. No curso da safra, o associado tera direito a
adiantamento em valor igual aos financiamentos obtidos pela
Cooperativa de qualquer estabelecimento de crédito, com
garantia do produto que lhe foi entregue para venda, e
proporcional a entrega.

Paragrafo 1°: A propor¢io que forem sendo vendidos os produtos
entregues para venda em comum, a Cooperativa rateara aos
associados, as margens liquidas que forem resultando,
respeitados os valores dos agios e desagios por qualidade, que
houverem sido fixados pelo Conselho de Administragao.

Assim sendo, uma anélise mais criteriosa dos fatos leva a conclusdo de que
os atos praticados pela Cooperativa com seus associados obedeceram aos comandos dos artigos
79 e 83, da Lei Geral das Cooperativas, permitindo concluir que ndo se ndo houve ato
mercantil-entre Cooperativa e seus-associados.



Por ultimo, conforme demonstrado, o fato do crédito presumido ter sido
apurado e requerido pela Cooperativa, ¢ nao diretamente pelo produtor exportador, ndo deve
impedir a fruicdo do beneficio, salvo se tivessem sido constatados outros motivos impeditivos,
0 que no caso ndo restou comprovado.

Em face do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessoes, em 26 de fevereiro de 2013

Antdnio Lisboa Cardoso
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Voto Vencedor

Conselheira Andréa Medrado Darzé, Redatora

Peco vénia para divergir do ilustre Conselheiro Antdnio Lisboa Cardoso,
especialmente pelo fato do crédito presumido de IPI, instituido pela Lei n°® 9.363/96, ter sido
apurado pela cooperativa, no caso a Recorrente, a COPERSUCAR, ainda que tenha sido
fransterido por meio de notas fiscais de transferéncia para os estabelecimentos filiais, da ora
Recorrente, os qual foram utilizada para a quitacdo do IPI dos periodos discutidos no presente
processo.

De fato, comungo com o entendimento da fiscalizacdo, igualmente com a
decisdo recorrida, os referidos créditos ndo poderiam ter sido utilizados pela COPERSUCAR,
por entender que pertencem aos cooperados, vez que pertencem as empresas produtoras
exportadoras e nao a cooperativa.

Nesse sentido, quando a Lei n® 9.779/99, determina que o crédito presumido
de IPI seja centralizado “pelo estabelecimento matriz da pessoa juridica” (art. 15, II),
necessariamente quer significar mesma empresa, por isso utilizou o termo “estabelecimento”,
caso contrario autorizaria sua transferéncia para qualquer outra empresa, contudo manteve a
restricdo aos estabelecimentos da mesma empresa.

Logo, a autorizagcdo acima referida ndo se estende aos estabelecimentos da
Cooperativa, ainda que centralizado no estabelecimento matriz da Coopersucar, constituindo
motivo de impeditivo a fruicdo do beneficio, que pertence as empresas produtoras
exportadoras, ndo havendo previsdo para sua transferéncia a terceiros.

Ao contrario da conclusao do i. Relator, a propria Lei n® 9.363, de 1996,
somente autoriza a centraliza¢do pelo estabelecimento matriz, isto ¢, da mesma sociedade
empresarial, por isso diz “empresa com mais de um estabelecimento produtor
exportador’quando a apuragdo do crédito poderia ser centralizada pela matriz, € no caso em
tela ndo ha qualquer evidéncia da existéncia de vinculo empresarial entre as usinas, ao
contrario, sdo empresas produtoras distintas, sem qualquer relacdo societaria.

O fato da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971, dispor que os atos
cooperativos ndo implicam em operagdo de mercado, nem contrato de compra e venda de
produto ou mercadoria, nao autoriza a cooperativa se beneficiar das prerrogativas e beneficios
tributarios gozados por seus filiados.

Em relagdo as acdes judiciais noticiadas nos autos, ndo consta nenhuma
autorizacdo para a apuracdo ou aproveitamento dos beneficios fiscais usufruidos por seus
cooperados, nem mesmo que a Fazenda Nacional tenha atuado nesses processos, nao podendo
alcancgar os fatos discutidos no presente processo.

Por fim, cumpre registrar que em sendo o crédito presumido constitui um
beneficio fiscal, expressamente previsto no art. 150, § 6° da Constituicdo Federal, ha
necessidade do mesmo ser regulado por lei especifica, € como visto a Lei n® 9.363/96, dispde
expressamente que o crédito presumido de IPI deve ser apurado e requerido pela propria
empresa produtora ‘exportadora



Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
Sala das Sessoes, em 26 de fevereiro de 2013

Andréa Medrado Darzé, Redatora
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